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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021

A PREGOEIRA/PRESIDENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE  realizará licitação em
25/11/2021  às  08h:30min,  Local  Sítio:  www.licitacoes-e.com.br.  Nº  907200.  PREGÃO
ELETRÔNICO nº 034/2021 -  Objeto: contratação de empresa de engenharia especializada
para Perfuração de poços artesianos nos seguintes localidades :  Seasa,  Km 37,  Deus
Dará, Quilombo, Coito, Boa Vista, Engenheiro Pontes, Água Vermelha, Areia Fina, Serra Do
Frio  E  Itaparica  do  Município  de  Laje.  O  Edital  encontra-se  disponível  no  Portal  da
Transparência  (www.laje.ba.gov.br e  no  www.licitacoes-e.com.br).  Informações  podem  ser
obtidas pelo e-mail licitacaolaje2017@gmail.com. 

Laje, 12 de Novembro de 2021. 

Luine da Paixão Arouca Machado -  Pregoeira/Presidente.
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TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0361/2021
INTERESSADO: MÁRCIO SAMPAIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras,
pavimentação  em paralelepípedo  nas  seguintes  ruas  e  povoado  deste
município: Rua Região Do Capão, Rua Andrade, Loteamento Santana, Rua
Travessa Dos Artistas, Rua Da Ladeira, Rua Da Linha e Rua Do Cruzeiro.

ASSUNTO: Pedido de Esclarecimentos. 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

Tendo em vista o questionamento formulado pelo Requerente interessada, sobre a
Licitação em epígrafe, manifesta-se nos seguintes termos:

Questionamento: “A respeito da supracitada licitação, pergunto se essa 
comissão aceita como comprovação de capacidade técnica compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação os 
seguintes itens (que são de superior grau de execução técnica):
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Resposta:  Conforme  o  item  XV do  edital,  as  informações  e  esclarecimentos
necessários  ao  perfeito  conhecimento  do  objeto  desta  licitação,     serão
prestados pela Presidente da Comissão, portanto o objeto da referida licitação trata
– se da contratação de empresa de engenharia para execução de  obras,
pavimentação  em paralelepípedo  nas  seguintes  ruas  e  povoado  deste
município: Rua Região Do Capão, Rua Andrade, Loteamento Santana, Rua
Travessa Dos Artistas, Rua Da Ladeira, Rua Da Linha e Rua Do Cruzeiro.
Análise de documentação de licitantes só poderá ser realizada no momento da
habilitação  e  que  não  é  dado  a  comissão  permanente  de  licitação,  analisar  e
responder antecipadamente sobre a imagem de uma suposta de comprovação de
capacidade técnica, correspondente a fase de habilitação, exigência referente a
qualiicação  técnica.  Portanto  os  pedidos  de  esclarecimentos   são  para
esclarecerem dúvidas sobre o edital e não para a comissão de licitações analisar
de forma antecipada documentos de licitante.

O presente pedido de esclarecimento não afeta a formulação das propostas, ica
mantida a data de realização do certame no 17 de Novembro de 2021 às 08H30min
(Horário de Brasília/DF), Local: Prefeitura Municipal, Rua Raimundo José de Almeida
n° 01, Bairro Centro, CEP: 45490-000 Laje – BAHIA. 

Esta decisão será publicada na íntegra no Diário Oicial do Município no endereço
eletrônico www.laje.ba.gov.br .

Laje - BA, 11 de Novembro de 2021.

LUINE DA PAIXÃO AROUCA MACHADO - Presidente 

VIVIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO SANTIAGO  – Membro

JACIRA REIS DOS SANTOS  - Membro
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                                                            ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE LAJE
PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Resolução Nº 011 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021.

APROVA AREALIZAÇÃO DA PRÉ- CONFERENCIAS PARA VI 
CONFERENCIA MUNICIPAL DE

DE SAÚDE. 

O Conselho Municipal de Saúde de Laje – BA, no uso de suas atribuições e
competências regimentais conferidas pela Lei Federal nº 8080de setembro
de 1990, pelaLei Federal nº 8142 de 28 de dezembro de 1990 e pela Lei
Municipal nº 197 de 08 de Abril de 2003. Em deliberação do plenário da
Reunião ordinária realizada no dia 15 de setembro de 2021.

Resolve :

Art. 1º Realização das Pré – Conferências, nas diferentes localidades, com
a elaboração das propostas locais.

a) 30/09/2021Cruzeiro de Laje e Itaparica
b) 01/10/2021 Serra do Frio
c) 05/10/2021 Entroncamento de Laje
d) 07/10/2021Engenheiro Pontes e Terra seca 
e) 14/10/2021Riacho da Lama e Sede 

Art. 2ºPara maiores informações, as reuniões ordinárias do conselho Mun.
de Saúdeacontecem toda as segundas quintas – feiras de cada mês, na
sala 04 situada no prédio do Cartório de Registro Civil, localizada na Praça
Lomanto Júnior, Laje – BA.

Art. 3º Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua publicação

Denise da Silva Macêdo
Presidente do CMS
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                                                            ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE LAJE

PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO Nº 593  DE 03 DE NOVEMBRO  DE 2021.

     CONVOCA A VI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
SAÚDE  E  DISPÕE  A  ALTERAÇÃO  e
ATUALIZAÇÃODA DATA E 

DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Municipal de Laje – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais, na conformidadeda A Lei nº 8142 de 28  de dezembro de 1990 e,

CONSIDERANDO que a Conferência Municipal de Saúde visa a elaboração
do Plano de Saúde 2022 -2025, a parir de um diagnósico da situação de
saúde e das propostas de trabalho aprovadas no relatório da Conferência
municipal,  e  assim qualiicar  ainda mais  o  trabalho da gestão em seus
próximos dois anos.

DECRETA: 

Art. 1º  Fica convocada a VI Conferencia Municipal de Saúde a realizar-se
no dia 25 de novembro de 2021, Laje /BA , com o TEMA:  “A DEFESA DO
SUS  PARA  ALÉM  DA  PANDEMIA”.Com  os  seguintes  eixos:  Eixo  I
Consolidação  dos  Princípios  do SUS,  Eixo  II  Fortalecimento da  Rede de
Atenção à Saúde, Eixo III Paricipação e Controle Social.
Art.  2ºA  VI  Conferência  Municipal  de  Saúde  será  Coordenada  pelo
Conselho Municipal de Saúde e Presidida pelo Secretário (a) de Saúde.
Art.  3º  O Conselho Municipal  de Saúde expedirá o  Regimento especial
dispondo sobre a organização e funcionamento da Conferência e nomeará
sua comissão organizadora.
Art.  4º  As  despesas  com  a  realização  da  Conferência  será  de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, através dos recursos
orçamentários do Município.
Art. 6º Este Decreto entrará em Vigor na data de sua publicação.

Laje Bahia, 03 de Novembro de 2021.

Kledson Duarte Mota                                   Eliene Baista dos Santos 
Prefeito Municipal                                     Secretária Municipal de Saúde 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 42/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2021 E PROTOCOLO Nº 1174/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A Pregoeira e a equipe de apoio, após análise e julgamento da proposta de
preço e da documentação de habilitação, em conformidade com a Lei Federal
10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e nas disposições
do  Edital  da  modalidade  Pregão  Presencial, visando  a  contratação  de
empresa para futura e eventual,  aquisição de materiais elétricos e
equipamentos de proteção individual para atender as demandas da
Prefeitura Municipal de Laje, conforme edital e seus anexos. A Pregoeira e
a equipe de apoio declaram vencedoras as Empresas: 

ITEM EMPRESAS VENCEDORAS VALOR TOTAL
1. SERVELETRO  MATERIAIS

ELETRICOS LTDA
R$ 24.500,00 (vinte e quatro
mil e quinhentos reais).

2. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  3.750,00  (três  mil,
setecentos  e  cinquenta
reais).

3. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  47.000,00  (quarenta  e
sete mil reais).

4. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  6.500,00  (seis  mil  e
quinhentos reais).

5. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  4.900,00  (quatro  mil  e
novecentos reais).

6. SERVELETRO  MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

R$ 8.000,00 (oito mil reais)

7. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  5.200,00  (cinco  mil,
duzentos reais).

8. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  84.650,00  (oitenta  e
quatro  mil,  seiscentos  e
cinquenta reais).

9. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  8.770,00  (oito  mil,
setecentos reais).

10. VITOR FEITOSA SOARES R$  134.900,00  (cento  e
trinta  e  quatro  mil  e
novecentos reais).

Prefeitura Municipal de Laje – Praça Raimundo José de Almeida, nº 01 – Centro

Tel.: 75 36622112
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11. VITOR FEITOSA SOARES R$  64.000,00  (  sessenta  e
quatro mil reais).

12. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  1.300,00  (  um  mil  e
trezentos reais)

13. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  2.560,00  (dois  mil,
quinhentos  e  sessenta
reais).

14. SERVELETRO  MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

R$  22.100,00  (vinte  e  dois
mil e cem reais).

15. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  30.300,00  (trinta  mil  e
trezentos reais).

16. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  5.000,00  (cinco  mil
reais).

17. O BARATÃO DA CONSTRUÇÃO 
DE LAJE LTDA

R$  2.302,50  (dois  mil  e
trezentos  e  dois  reais  e
cinquenta centavos)

18. O BARATÃO DA CONSTRUÇÃO 
DE LAJE LTDA

R$  1.500,00  (um  mil  e
quinhentos reais)

Atenciosamente,

Laje -Ba, 12 de Novembro  de 2021

LUINE DA P. AROUCA MACHADO - Pregoeira 

VIVIANE DE O. RIBEIRO SANTIAGO – Membro

KAROLLINE ANDRADE M. MENEZES -Membro

      

JACIRA REIS DOS SANTOS - Membro

Prefeitura Municipal de Laje – Praça Raimundo José de Almeida, nº 01 – Centro

Tel.: 75 36622112
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 42/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2021 E PROTOCOLO Nº 1174/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021 

Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual, aquisição de
materiais  elétricos  e  equipamentos  de  proteção  individual  para
atender as demandas da Prefeitura Municipal de Laje.

HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, acatando o resultado apresentado
pelo  Pregoeira  da  Prefeitura  Municipal,  referente  ao  Processo
Administrativo em epígrafe correspondente ao  PREGÃO PRESENCIAL
N°  018/2021,  bem  como  lastreada  no  PARECER  JURÍDICO,  não
havendo,  óbice  de  ordem  legal,  administrativa  ou  judicial  quanto  à
regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da presente licitação
o objeto para as empresas: 

ITEM EMPRESAS VENCEDORAS VALOR TOTAL
1. SERVELETRO  MATERIAIS

ELETRICOS LTDA
R$ 24.500,00 (vinte e quatro
mil e quinhentos reais).

2. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  3.750,00  (três  mil,
setecentos  e  cinquenta
reais).

3. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  47.000,00  (quarenta  e
sete mil reais).

4. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  6.500,00  (seis  mil  e
quinhentos reais).

5. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  4.900,00  (quatro  mil  e
novecentos reais).

6. SERVELETRO  MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

R$ 8.000,00 (oito mil reais)

7. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  5.200,00  (cinco  mil,
duzentos reais).

8. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  84.650,00  (oitenta  e
quatro  mil,  seiscentos  e
cinquenta reais).

9. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO R$  8.770,00  (oito  mil,

Prefeitura Municipal de Laje – Praça Raimundo José de Almeida, nº 01 – Centro

Tel.: 75 36622112
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DE LAJE LTDA setecentos reais).

10. VITOR FEITOSA SOARES R$  134.900,00  (cento  e
trinta  e  quatro  mil  e
novecentos reais).

11. VITOR FEITOSA SOARES R$  64.000,00  (  sessenta  e
quatro mil reais).

12. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  1.300,00  (  um  mil  e
trezentos reais)

13. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  2.560,00  (dois  mil,
quinhentos  e  sessenta
reais).

14. SERVELETRO  MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

R$  22.100,00  (vinte  e  dois
mil e cem reais).

15. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  30.300,00  (trinta  mil  e
trezentos reais).

16. O  BARATÃO  DA  CONSTRUÇÃO
DE LAJE LTDA

R$  5.000,00  (cinco  mil
reais).

17. O BARATÃO DA CONSTRUÇÃO 
DE LAJE LTDA

R$  2.302,50  (dois  mil  e
trezentos  e  dois  reais  e
cinquenta centavos)

18. O BARATÃO DA CONSTRUÇÃO 
DE LAJE LTDA

R$  1.500,00  (um  mil  e
quinhentos reais)

Fica convocado o adjudicatário do objeto desta Licitação, a comparecer
no Setor de Contratos da Prefeitura Municipal, para assinar o contrato,
no prazo de até 05 (dois) dias corridos, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº.
10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93.

Laje -Ba, 12 de Novembro  de 2021

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Laje – Praça Raimundo José de Almeida, nº 01 – Centro

Tel.: 75 36622112
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 122/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 636/2020

PROTOCOLO Nº 6293/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021.2021

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A Pregoeira e a equipe de apoio, após análise e julgamento da proposta de
preço e da documentação de habilitação, em conformidade com a Lei Federal
10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e nas disposições
do  Edital  da  modalidade  Pregão  Presencial, visando  a  contratação  de
empresa  para  futura  e  eventual  de  lubriicantes,  iltro  de  ar
condicionado,  iltro  combustível,  graxa  e  óleo,  para  suprir  as
demandas dos diversos veículos da Prefeitura Municipal de Laje, das
Secretarias Municipais, Polícia Militar e da Delegacia de Polícia Civil,
conforme  termo  de  convênio  entre  o  Estado  da  Bahia,  através
Secretaria  da  Segurança  Pública, conforme  edital  e  seus  anexos.  A
Pregoeira  e  a  equipe  de  apoio  declaram  vencedora  a  Empresa:  RONA
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, nos seguintes valores: R$ 94.999,98
(noventa e quatro mil, novecentos e noventa reais e noventa e oito
centavos).

Atenciosamente,

Laje -Ba, 12 de Novembro  de 2021

LUINE DA P. AROUCA MACHADO - Pregoeira 

VIVIANE DE O. RIBEIRO SANTIAGO – Membro

KAROLLINE ANDRADE M. MENEZES -Membro

      

JACIRA REIS DOS SANTOS - Membro

Prefeitura Municipal de Laje – Praça Raimundo José de Almeida, nº 01 – Centro

Tel.: 75 36622112
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 122/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 636/2020

PROTOCOLO Nº 6293/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021.2021

Objeto:  contratação  de  empresa  para  futura  e  eventual  de
lubriicantes,  iltro  de  ar  condicionado,  iltro  combustível,  graxa  e
óleo,  para suprir  as  demandas dos diversos veículos da Prefeitura
Municipal  de  Laje,  das  Secretarias  Municipais,  Polícia  Militar  e  da
Delegacia de Polícia Civil, conforme termo de convênio entre o Estado
da Bahia, através Secretaria da Segurança Pública.

HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, acatando o resultado apresentado
pelo  Pregoeira  da  Prefeitura  Municipal,  referente  ao  Processo
Administrativo em epígrafe correspondente ao  PREGÃO PRESENCIAL
N°  018/2021,  bem  como  lastreada  no  PARECER  JURÍDICO,  não
havendo,  óbice  de  ordem  legal,  administrativa  ou  judicial  quanto  à
regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da presente licitação
o objeto  para  a  empresa RONA COMERCIO E  SERVIÇOS EIRELI,  nos
seguintes valores: R$ 94.999,98 (noventa e quatro mil, novecentos e
noventa reais e noventa e oito centavos).

Fica convocado o adjudicatário do objeto desta Licitação, a comparecer
no Setor de Contratos da Prefeitura Municipal, para assinar o contrato,
no prazo de até 05 (dois) dias corridos, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº.
10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93.

Laje -Ba, 12 de Novembro  de 2021

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Laje – Praça Raimundo José de Almeida, nº 01 – Centro
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 34/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 349/2021  

PROTOCOLO Nº 3738/2021

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2021 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A Pregoeira e a equipe de apoio, após análise e julgamento da proposta
de preço e da documentação de habilitação, em conformidade com a Lei
Federal 10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e nas
disposições  do  Edital  da  modalidade  Pregão  Presencial, visando  a
contratação  de  empresa  para  futura  e  eventual  aquisição  e
instalação  de  postes  decorativos,  reletores,  luminárias,
parques  infantis,  pergolado  e  chapa de  alumínio  para  serem
utilizados nas praças, ruas e avenidas do Município de Laje-BA,
mediante Sistema de registro de Preços, conforme edital e seus
anexos.  A  Pregoeira  e  a  equipe  de  apoio  declaram  vencedora  a
Empresa: 

LOTES EMPRESA VALOR
01 MAXIMA PRODUÇOES E EVENTOS 

LTDA
R$ 
1.312.544,00

02 MAXIMA PRODUÇOES E EVENTOS 
LTDA

R$ 
707.700,00

03 MAXIMA PRODUÇOES E EVENTOS 
LTDA

R$ 19.500,00

Atenciosamente,

Laje -Ba, 12 de Novembro  de 2021

LUINE DA P. AROUCA MACHADO - Pregoeira 

VIVIANE DE O. RIBEIRO SANTIAGO – Membro

KAROLLINE ANDRADE M. MENEZES -Membro

      

JACIRA REIS DOS SANTOS - Membro
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 34/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 349/2021  

PROTOCOLO Nº 3738/2021

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2021 

Objeto:  contratação  de  empresa  para  futura  e  eventual
aquisição  e  instalação  de  postes  decorativos,  reletores,
luminárias,  parques  infantis,  pergolado  e  chapa  de  alumínio
para serem utilizados nas praças, ruas e avenidas do Município
de Laje-BA.

HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, acatando o resultado apresentado
pelo  Pregoeira  da  Prefeitura  Municipal,  referente  ao  Processo
Administrativo em epígrafe correspondente ao  PREGÃO PRESENCIAL
N°  018/2021,  bem  como  lastreada  no  PARECER  JURÍDICO,  não
havendo,  óbice  de  ordem  legal,  administrativa  ou  judicial  quanto  à
regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da presente licitação
o objeto para a empresa 

LOTES EMPRESA VALOR
01 MAXIMA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA R$ 

1.312.544,00
02 MAXIMA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA R$ 

707.700,00
03 MAXIMA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA R$ 19.500,00

Fica convocado o adjudicatário do objeto desta Licitação, a comparecer
no Setor de Contratos da Prefeitura Municipal, para assinar o contrato,
no prazo de até 05 (dois) dias corridos, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº.
10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93.

Laje -Ba, 12 de Novembro  de 2021
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Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal
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